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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Regulamento n.º 408/2019

Regulamento de Avaliação Funcional da Deficiência
para Prioridade no Acesso e Ingresso nos Cursos Técnicos
Superiores Profissionais do Instituto Politécnico de Leiria

Preâmbulo
O n.º 4 do artigo 40.º -E do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24.03, na sua 

redação atual, prevê que os estudantes com deficiência têm prioridade 
na ocupação de um mínimo de duas vagas, até 4 % das vagas fixadas 
nos cursos técnicos superiores profissionais para os quais reúnam as 
condições de ingresso.

De acordo com o n.º 6 do artigo 40.º -E do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24.03, na sua redação atual, as regras para a avaliação funcional da 
deficiência são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente competente 
da instituição de ensino superior, observando os princípios fixados para 
situações similares no âmbito do regime geral de acesso ao ensino superior.

Neste contexto, cumpre concretizar as referidas regras tendo por 
referência o que se encontra definido para a mesma matéria no regime 
geral de acesso ao ensino superior.

Procedeu -se à divulgação e discussão do projeto, nos termos do n.º 3 
do artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e artigo 100.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

Foi ouvido o Conselho Académico do Instituto Politécnico de Leiria 
e os demais órgãos científicos e pedagógicos das Escolas.

Assim, nos termos do n.º 6 do artigo 40.º -E e do n.º 4 do artigo 40.º -F 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação atual, da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 110.º e da alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º, 
ambas do RJIES, em conjugação com a previsão da alínea n) do n.º 1 do 
artigo 44.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 121.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico de Leiria, aprovo, em regime de suplência nos termos do 
artigo 42.º do Código do Procedimento Administrativo conjugado com 
o Despacho n.º 6104/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 118 de 21 de junho de 2018, o Regulamento de Avaliação Funcional 
da Deficiência para Prioridade no Acesso e Ingresso nos Cursos Técnicos 
Superiores Profissionais do Instituto Politécnico de Leiria.

17 de abril de 2019. — A Vice -Presidente, Rita Alexandra Cainço 
Dias Cadima.

ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento visa definir as regras para a avaliação 
funcional da deficiência para efeitos de candidatura às vagas destinadas 
a estudantes com deficiência, previstas no n.º 4 do artigo 40.º -E do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação atual, no âm-
bito dos concursos de acesso e ingresso nos cursos técnicos superiores 
profissionais (TESP) do Instituto Politécnico de Leiria (Politécnico de 
Leiria).

2 — As presentes regras observam os princípios fixados para situações 
similares no âmbito do regime geral de acesso ao ensino superior.

Artigo 2.º
Caracterização da deficiência

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, considera -se pessoa 
com deficiência aquela que, por motivo de perda ou anomalia, congénita 
ou adquirida, de funções ou de estruturas do corpo, incluindo as funções 
psicológicas, apresente dificuldades específicas suscetíveis de, em con-
jugação com os fatores do meio, lhe limitar ou dificultar a atividade e a 
participação em condições de igualdade com as demais pessoas.

Artigo 3.º
Princípio geral

O procedimento previsto no presente regulamento visa avaliar a 
situação de deficiência do candidato e em que medida essa situação 

teve consequências no seu desempenho individual no percurso escolar 
anterior, de modo a justificar a possibilidade de o mesmo concorrer às 
vagas destinadas a estudantes com deficiência.

Artigo 4.º
Candidatura

1 — O estudante com deficiência que pretenda candidatar -se às vagas 
destinadas a estudantes com deficiência deve requerê -lo no momento da 
candidatura ao concurso de acesso e ingresso nos TESP.

2 — Para o efeito, o requerimento deve ser instruído com todos os 
documentos que o candidato considere úteis para a avaliação da sua 
deficiência, assim como, das consequências desta no seu desempenho 
individual no percurso escolar anterior, devendo ser apresentados obri-
gatoriamente os seguintes documentos:

a) Atestado médico de incapacidade multiuso emitido nos termos 
estabelecidos pelo Decreto -Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, na sua 
redação atual, independentemente do grau de incapacidade;

b) Na falta do atestado referido na alínea anterior deve o candidato 
apresentar declaração médica de modelo próprio para o concurso nacio-
nal de acesso e ingresso no ensino superior público, que se adota para o 
presente procedimento, disponível no sítio na Internet da Direção -Geral 
do Ensino Superior;

c) Documentos que o candidato considere úteis para avaliação da sua 
candidatura às vagas destinadas a estudantes com deficiência, incluindo 
documentação emitida pelo estabelecimento de ensino/formação onde 
foi obtida a habilitação com que o candidato concorre.

3 — As candidaturas são apreciadas nos termos estabelecido no ca-
pítulo II.

CAPÍTULO II

Avaliação da deficiência

Artigo 5.º
Orientações genéricas para a avaliação funcional da deficiência
1 — A avaliação da deficiência considera a funcionalidade do candi-

dato em contexto, nomeadamente nas seguintes áreas:
a) Manipulação;
b) Mobilidade;
c) Aprendizagem e aplicação de conhecimentos;
d) Comunicação oral e escrita;
e) Receção de informação;
f) Autonomia nas atividades da vida diária;
g) Relacionamento interpessoal e de participação social.

2 — Na avaliação do desempenho individual dos candidatos devem 
ser tidos em consideração os seguintes aspetos:

a) As repercussões, em termos de funcionalidade, das suas limitações 
em relação às áreas referidas no número anterior;

b) Tipo e grau de êxito das compensações e adaptações que foram 
desenvolvidas.

Artigo 6.º
Apreciação das candidaturas

1 — A apreciação das candidaturas às vagas destinadas a estudantes 
com deficiência compete ao júri do concurso para acesso e ingresso 
nos TESP.

2 — A apreciação das candidaturas às vagas destinadas a estudantes 
com deficiência é casuística e incide sobre a comprovação da deficiên-
cia nos termos e para os efeitos dos artigos 2.º, 3.º, 4.º e 5 do presente 
regulamento, considerada a informação constante no processo de can-
didatura.

3 — A comprovação da deficiência, nos termos e para efeitos do 
presente regulamento, abrange uma análise documental e, se considerada 
necessária pelo júri, a realização de entrevista e de análise funcional das 
capacidades dos candidatos.

4 — No exercício das suas competências, e caso o considere neces-
sário, pode o júri:

a) Solicitar aos candidatos todos os elementos ou documentos adicio-
nais que considere necessários à apreciação da candidatura;

b) Convocar os candidatos para a realização de entrevista ou da análise 
funcional das suas capacidades;

c) Solicitar ao presidente do Politécnico de Leiria a intervenção de 
peritos para apreciação das candidaturas.
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Artigo 7.º
Tramitação

1 — Os serviços académicos disponibilizam ao júri os processos de 
candidatura desmaterializados apresentados nos termos do presente 
regulamento.

2 — Compete ao presidente do júri:
a) Solicitar aos candidatos todos os elementos ou documentos adicio-

nais que forem considerados necessários à apreciação da candidatura;
b) Convocar os candidatos para a realização de entrevista ou da análise 

funcional das suas capacidades.

3 — As convocatórias são enviadas para o endereço de correio ele-
trónico indicado no formulário eletrónico de candidatura, com uma 
antecedência mínima de dois dias úteis.

4 — A comparência no local, dia e hora fixados pelo júri para a reali-
zação de análise funcional ou entrevista é obrigatória, salvo em casos de 
força maior ou justo impedimento, devidamente comprovados no prazo 
máximo de dois dias úteis após a receção da convocatória.

Artigo 8.º
Indeferimento liminar

1 — São causas de indeferimento liminar das candidaturas às vagas 
destinadas a estudantes com deficiência:

a) A não apresentação dos documentos constantes das alíneas a) a c) 
do n.º 2 do artigo 4.º;

b) A não apresentação dos elementos ou documentos adicionais so-
licitados pelo júri;

c) A não comparência no local, dia e hora indicados na convocatória, 
sem apresentação de justificação nos termos previstos no n.º 4 do artigo 
anterior.

2 — Os candidatos cuja candidatura haja sido liminarmente rejei-
tada são automaticamente reconduzidos às vagas gerais para efeitos 
de ordenação.

Artigo 9.º
Resultados

1 — O júri aprecia as candidaturas nos termos do presente regulamento 
e decide, fundamentadamente, sobre se os candidatos são admitidos a 
concorrer às vagas destinadas a estudantes com deficiência.

2 — Os candidatos não admitidos a concorrer às vagas destinadas 
a estudantes com deficiência e os admitidos que não obtenham vaga 
são automaticamente reconduzidos às vagas gerais para efeitos de or-
denação.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 10.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são resolvidos por despacho do presidente 
do Politécnico de Leiria.

Artigo 11.º
Avaliação e revisão

A aplicação do presente regulamento pode ser objeto de avaliação e 
de revisão no prazo de um ano após a sua entrada em vigor.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República e aplica -se ao acesso e ingresso nos 
TESP do Politécnico de Leiria para o ano letivo de 2019/2020.

312242026 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 4720/2019
Torna -se público que por meu despacho de 15.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 

documental para recrutamento de um Professor Coordenador para pre-
enchimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Comunicação 
Social, na área disciplinar de Ciências Sociais — Análise das Sociedades 
e Culturas Contemporâneas:

Presidente: Professora Doutora Isabel Maria de Nascimento Simões 
Ferreira, Professora Coordenadora Principal da Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação 
de competências do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professor Doutor Alcides Almeida Monteiro, Professor Associado 

com Agregação da Universidade da Beira Interior;
Professora Doutora Maria Teresa Barbieri de Ataíde Malafaia, Profes-

sora Associada da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Professora Doutora Maria Celeste Rogado Quintino, Professora As-

sociada do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Uni-
versidade de Lisboa;

Professor Doutor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor José Pedro Cerdeira Coelho e Silva, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Coimbra.

Vogais Suplentes:
Professora Doutora Anabela de Sousa Lopes, Professora Coordenadora 

da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico de 
Lisboa;

Professor Doutor José Manuel Oliveira Mendes, Professor Associado 
com Agregação da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

15 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312242123 

 Despacho n.º 4721/2019
Torna -se público que por meu despacho de 15.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de um Professor Coordenador para pre-
enchimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Comunicação 
Social, na área disciplinar de Estatística e Sondagens:

Presidente: Professora Doutora Isabel Maria de Nascimento Simões 
Ferreira, Professora Coordenadora Principal da Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação 
de competências do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professora Doutora Sandra Maria da Silva Figueiredo Aleixo, Pro-

fessora Coordenadora do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor Joaquim Mateus Paulo Serra, Professor Catedrático 
da Universidade da Beira Interior;

Professor Doutor João Carlos Ferreira Correia, Professor Associado 
com Agregação da Faculdade de Artes da Universidade da Beira Interior;

Professora Doutora Sandra Cristina Dias Nunes, Professora Coor-
denadora da Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto 
Politécnico de Setúbal.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, 

Professor Catedrático do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa do Instituto Universitário de Lisboa;

Professor Coordenador José António Simões Vidal de Oliveira, Profes-
sor Aposentado da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

15 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312242083 

 Despacho (extrato) n.º 4722/2019
Torna -se público que por meu despacho de 18.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de um professor adjunto para preen-
chimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa, Escola Superior de Dança na área 


